
PODER JUDIC(ÁRIO 

/ JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCtLI ÇÂOE JULGAMENTO 
DE 

EPROCESSO  N.°  
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RECLAMANTE: 

Endereço 	 - 	- 

ADVOGADO: 

Endereço 

RECLAMADO: 

Endereço 

ADVOGADO 

Endereço 

OBJETO 	 - 

AUTUAÇÃO 

Aos dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	.. , na Secretaria cia 

Junta de Conciliação e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue, com 	.. documentos. 

Eu, 	--------------------.......... - ... - ..... .... ..........., Chefe de Secretaria, assino este termo. 
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aud. 22-4-76, NS 13 hoas. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCLIAÇÂO E JULGAMENTO 

3.a REGIÃO 

EECLAMAÇÕES - REDUÇÃO A TERMO 

Aos 	seis 	 dias do mes de 	abril 

do ano de 1.976 , compareceu, perante esta JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de Goiania 
Eunelio Vicente da Silva 	

Impressor 
Reclamante 	 ProfIssão 

casado 	 ras ii eiro 
Estado Clvii 	 Nacionalidade 

rua Rovigo - quadra 9 - lote 34 - Vila Alvorada - NESTA 
Residencia 

portador da Carteira de Trabalho Número 42378 	 Série 	330 

que apresentou reclamação contra Grf Loa Cristal Ltda - Bernard & Czwynki 

domiciliado à Avenida Dom Emanuel - 89 - Setor Rodoviário - NESTA 
Avenida 	Rua 	Praça 	 Número 	 BaIrro 

DECLARANDO O SEGUINTE: 	a) ADMITIDO 	EM: 10-4-73 

h) DISPENSADO EM: 16-3-76 

e) OPÇÃO 	EM: data da entrada 

SALÁRIO 	Cr$ 900,00 
DIÁRIO 

RECEBIMENTO 	MENSAL . 

1 SEMANAL 
Que trabalha(ou) para a reclamada(o) no período acima indicado; que 

é optante; que foi dispensado; que a empresa reclamada ngo procurou 

acertar seus direitos trabalhistas. 

assim pede: 

Aviso prévio ....................... Cr$ 	900,00 

13 9  -salário. .1976. .4/12 avos ....... Cr$ 	300,00 

Périas período 1955/1976 ........... Cr 	600,00 
Salários retidos 16 dias ........... Cr$ 	480,00 

PGTS..... período trabalhado ....... Cr$ 1.723 7 00 
Cr$ 4.008,00 

art. 22....... . . . . . . . . . . . . . . . ..... .Cr$ 	172,80 
Total .......... Cr$ 4.250,0 

Pede o dep6sito do PG-TS., bem como as guias do AM., 

no código 01., para sua movimentao. 



CERTI DÃO 
eT,tific 	dou fé qne fej designada a ata 

ioras, para 
.Z. .) 	 ,. 	 '. . . 	 .0 	(fltC 	o 

rr!4 .4 pia ntc. 

(nJ1Áde........... de 

DESSA FORMA, pede zea not/

st

ruçãomado(a) do inteiro teor da presente 

reclamação, a fim de que compareça audiênc 	julgamento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar f6iA'eduzido a iva reclamação, que vai assinada por 

~ta mim, Chefe de Secretariú ,. mbémj'rec1amante(s). 

_. 	 CHEFE DE SECRETARIA 	 . 

.

...:......... 	 1 
. 	 RICLAMftTES 	 / 

CERTIFICO, que .ïia presente da(s) rete(s) 
ficou (aram), cite (s) do dia ora da audi-
ência de insução e julgano. 

de 19 76. 

de SçØri, . 
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11 	 PODER JUDICIÁRIO 
JUSTÍÇA 00 TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTU9CÂÇÃO L°  1242/76 

Gráfica Criutal Ltda. — crnard & Czwysnki 

3y- 	-t 	::o virj.o — NESTA 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

	

-- .-- .•_ ..._._ .__ _. _..,,-- 	_. 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à 	................. Y - 	............. 7. .................. 

	

......................... ,áS 	::. 	............................... ... ...... ............................. .......................................................) 

horas do dia 	.?. 	 (. 

vi.n
......... . 	016 ) do mês de 	 ............................ 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.L oferecer as prova. que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r ê s). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará o julgamen- 

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S. ertar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

Goiia 	 .de ... ......de 

dhefe da Secretaria 

1- NO-1-5 

1040 
data 

iof 	:d* . 

stal 

d S.creta* 



SUPL. VOGAL RLP. DOS IMPR LG ADOR IES  

j iíY' 	hc 

O PENA JÚNIOR - lutz d 
IC j,  de 

PODER JUDtCIÁRO - J.USTÇA DO TRABALHO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATVÂ AO PROC, N 2  J C J - 	1/76 

Aos 52 dias do mês de abriS 	do ano de 19 	, ás 1 	boi, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de k 

sob a presidência do Dr. 2ercito Pena jinior 

MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. 	de de Cas tro 

	

' Vogal representante dos empregadores, e 	3ebastio domes de 	orirI 

Vogal representante dos empregados, para 	instruCO e r1 camento 	 da 

reclamação,ajuizada por 5imhj0 Vicente da Silva 	 contra 
Grafica Cristal Ltda. relativa a 
aviso, etc. 

no valor de Cr$ 4 . 280,80  

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

areseutes ardas. 	 a 

	

.5 rccd a. 	Eflreae tarJa Dolo Sr . Serrra 'ziri, 
seu proprietai'io. 

Dispensada a leitura da inicial, a recda. disse em sua dej?e-
sa,o seqainte: 'cue,nada deve ao recte. ;ave, apenas o Fundo de da 
r no se acJria antia 	recoldido". 

Conci1iaco proDosta no Foi aceita. 
Para juntada de quaisquer documentos, o 155. Juiz Presidente-

concedeu às partes o prazo preclusivo de cinco dias. 
Para prossequime'rito foi desiqnado o dia 	de maio dc correu 

te ano, às 12J'n1min. ,cientes as partes inclusive de que ç1evero-
trazer suas testemunhas independentemente de notificação ou aura 
1 á-ias , auerendo, em touro hhii , pena do encerramento da Drova. 

a ad a o. ais. 
Para ceuntar, , 	, eatj1oora2e a7resentc. 

o 
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E<.no Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliaço e Julqamento 

de Goinia - Gois. 

3DR JUlcIyi. - 

Justiça do l'raij&h 
J. C 1. de ('csiânia 

BI??6 

Funcionári o  

GRíICP CRISTAL LTDA, pessoa jurrdica de direi 

to privado, com seda nesta Capital, à Avenida Dom Emanoel ng 39, Setor Rodovia 

rios, regularvnente inscrita no C.G.C.tF S  sob nQ 01231281/0001, vem, respeitosa 

mente, a presenca do Ilustrado Juizo de Vossa Exce1ncia, promover a defesa de 

seus interesses na Reclamato'ria Trabalhista Pue lhe move EUNLIO \JICENTE DA SIL 

VÂ, com base nos fatos e fundamentos que seguem: 

01 - O reclamante foi admitido e serviço da re 

clamada em 10 de abril de 1972 1  com o sa1rio base de C-154,R0—(Cento e cm - 

coenta e quatro cruzeiros e oitenta centavos), e quando foi demitido o salrio, 

de C-417,6(Quatrocentos e dezessete cruzeiros e sessenta centavos, confonne 

fis. 2 do Reaistro de Empregado (d.J.). 

02 - A reclariada resolveu dispensar o reclaman 

te devido as faltas constantes ao serviço, sem nenhuma justificativa, acarreten 

do reclamada uma se#rie de tropeços e prejuízos pelos compromissos assumidos ' 

com fregueses no prazo de entrega de serviços. 

03 - Outro motivo de dispensa do reclamante ' 

foi os pedidos constante e insistentes do adiantamentos de numerrio, sobrecar-

regando sobremaneira a reclamada, a1em de o reclamante estar devendo para a ra 

clamada C-2.447,0O—(Dois mil quatrocentos e quarenta e sete cruzeiros), confor 

me fis. do livro de anotaçes da empresa 

04 - Ao ser demitido, o reclamante se negou a 

comparecer ao escritrio de empresa para o acerto e recebimento de seus haveres 
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causando surpresa reclamada, o recebimento da notificaçao referente Rec'l 

teria Trabalhista, pois o reclamante foi quem se negou a acertar amigavelmente. 

05 - Somente apcs verificar sua audaciosa pre-

tenso e que a reclamada entendeu o "porque" do no comparecimento do reclaman-

te para receber o que lhe era do direito. 

06 - Num assomo de declaraçtes falsas que per-

cebia um sala'rio de C-900,00-(Novecentos cruzeiros), sendo que, para uma empre 

se pequena como a reclamada, jamais ter' condiçes de pagar a um funciana'rio 

seu1  um sala'rio alto, uma vez que, a quantia citada pelo reclamante, sc se paga 

a um operrio especializado, o que nao e' o caso do reclamente, e assim mesmo, ' 

so as empresas de grande porte possuem condiqes e quadros de funciona'rios com 

capacidade e sala'rios to previlegiados. 

Isto posto, a reclamada reconhece que deve acer 

tar com o reclamante somente e quantia que realmente, ele tem direito 1 isto e'1 os 

calculos tereo que obedecer rigorosamente o salario que o reclamante percebia a 

e'poca da demissao ou seja o sala'rio de C17,60-(Quatrocentos e dezessete cru - 

zeiros e sessenta centavos) 

Assim, requer a Vossa Excelncia sejam aprecia-

das as suas alegaços e reduzidas as pretensoes do reclamante ao valor legal de 

seus direitos, 

Pede Deferimento 

r 

Goinia-Go.,27 de abril de 1.976 

/ - Grfice cristÁ  Ltde - 
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REGISTRODE EMPÊ' 	 2 

1 

Nome . 	 LQ+.e Civil.. 

Flhd Snr 	 h Ç.ç 	,i.. _çNJ OLe de Dna.'fl\Ci\ 

nascido em..O....de 	 O.............de 19. 	oa cidade de.O 

ortador da Carteira Profissional a.' .11 	S 	 Série 

/oi actido em..O....de de 19 	aa unço de .. 	 À. 

.........-------- .----- ................... .............para trabalhar no horárjo de......O.. . --------- às ....... . j.' ........horas 
com intervalo(s) de....... 	 para iefeição e descanso 

com a seguinte remuneração: CrS..... J.jj4 	. C. 	. .......... 

..... 	 ) na forma de pagamento: 	 P\.-k............ 

Nacionalidade : 	 Altura : 	 .ôr: ........................... 
Situação militar = Certificado n:' Série : Categoria: ............................ 
Titulo 	Eleitoral 	n' .............................................................. 

Motorista? .....------------ ......................................Cart. 	Nacional 	de 	Habilitação 	1.......................................................... 

Situação Perante o Fundo de'GarantadeempedSe-v;ço: 	QUANDO ESTRANGEIRO.. 

É 	 Sim............ N 	Não... ..... ....[] 	 N.'daçaxt.Modl9 .......... ....... ..........  ---- .. --------------- ........ 

Casadoia) sneia; 

.........................../....................................Nomedocõnjuge.............................................................. 
Siiyto1 a ie pe;tce....... Tem filhos Brasileiros? .. --------- .---- Quantos -------------------- 

. 4ae( 	... .Data da chegada ao Brasil....... ------- .------------------------------- 

Naturalizado?.....  ------------- .P/ Decreton.°...................... 

Beneficiarios 	 Le 	vc 	 wL&td ZX 

1 

\.O ............ de. 	. 	.X 	.............  ... . de 	191-.).. 

snatira ao lErnpregado 

POLEGAR DIREITO 
(SENDO ANALFABETO, 

CADASTRADO COMO PARTICIPANTE 
DO PIS 	 SOEI : 

. TE DO Cewr A 
NO 

A 
0d G ÉN CIA 

ENDEçO (j),  

...... 
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Notifieaçto N.° 1447/7k 	 ___ 	 - de 19j. 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo JCJ- 631,16 
Recte.- tui1io Vicente da i1va 
Recda.- 

3enhor 

Notifico-voa que o M.M. Juiz presidente desta 

Junta de Conciliação e Julgamento preferiu despacho no processo 

supra e ouio inteiro teôr é o seguiflte ? cJ Com vista, prazo de tr 

(03) diai. 26/04t7E. a) Hercito rena Jnior - Juiz rre3idente". 

Atenciosamento, 

Chele de Secretaria 

0 

Ao limo. Sr. 

.un1io Vicente da ilva 

:ua Rovlgo, qd. 9, lote 34 - Vila lvorada 

Ne3ta 

1-NO-1-3 



PODER JUDC1ÁRIO - JUSTÇA DO TRABALHO 

ATA DA ÂUDÉNCLA RELATVA 40 PROC. P49 J C J 

Aos 	dias do mês de sj 	 do ano de 19 	,ás IT 	horas, 

em sua sede, reuniuse a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de Belo õrizote 

sob a presidência do Or. 

MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. 	LOy de Castuo 

Vogal representante dos empregadores, e 	ebastiae Cones (lo n 

Vogal representante dos empregados, para 	 da 

• 	reclamação ajuizada por 	:YtLi( lILC:lO CO 	 contra 
tal 	 , relativa a 

aviso,etc. 

no valor de Cr$1. tIo, 30 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

pos sentes arbss 	 . rorrosertada pelo Cr • Cey aïdo CzwirCsk  

coranbado do Dr,dn bon lo Jornl Lo Bro 

Pulas 	cd;e foi dt lo que hav lou fe ibo o sopv Lo te acordo: 

ou rue lo. , dentro do rro d eu irizo 6 ias, a 

55 63 	.001), 00. O recte. ao receber a citada inIIort ic ia d 

ra ei .taqao para nada sato reo lounr coto Cudsnento na is is 

lu[;ooss Lei, f Looio e os ione Lonado de sue o aao paqasco Co no era-

zo dotem ira6o L»portaoa 00 oisaoort lo Co boi da ocluoaco, 

Ccosdo boolop.odo. 

Custas no oaicr de crl50, 0d, pelo recto., r 

Ilada riais. 

mato e oreoflto 

/7 -- 	 -, 



PHD CURA Ç ÃO 

Por este instrumento particular de procuração e nos termos de direito, 

GRÁFICA CRISTAL LTDA, pessoa juríd  ica de ......to ....vado, 
com sede nesta Capital XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

, 	 _XXXXXXXXXX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

nomeia(m) e constitui(em) seus bastantes procuradores, onde necessário for e com esta 

se apresentarem, conjunta ou separadamente, com amplos, gerais e ilimitados poderes, 

mais os conferidos pelo artigo 38 do Código de Processo Civil Brasileiro, os advogados 

ANTONIO CORNÉLIO BROM FILMO e JOÃO GARCIA BARBOSA, brasileiros, casados, regularmente 

inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de Goiás, com escritório pro-

fissional à Avenida Goiás, 657, 1 . 0 andar, sala 105, Centro, Goiânia-Goiás, para defen-

der os interesses do(s) outorgante(s) em quaisquer ações cíveis, trabalhistas, comerciais, 

criminais e fiscais, em qualquer instância ou tribunal, podendo propor ação ou ações, 

notificações, protestos, medidas preventivas, e ainda, transigir, desistir, firmar termos e 

compromissos, receber e dar quitações, ratificar queixas, descrever e nomear bens, 

fazer acordos, variar de ações, podendo defender o(s) outorgante(s) também em inqué-

rito(s) administrativo(s), usando de todo e qualquer poder, por mais especial que seja, 

podendo, ainda, interpor recursos e substabelecer a presente, no todo ou em partes, 

com ou sem reserva de poderes, e especialmente para Pt'0t0vera defesade 

seus interesses na rectamatria trabalhista que lhe move 

Eunl io Vicente da Si Iva.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

x xXxXXxxxxXxxxxxXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
0 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXç 

t0 1 
g) 

--- 

.t .r7íIl 

nia Go, 04 de maiode 1976 

fica Cri staV<Ltda 



r' C t 

CetifiCO e dou fé que, nesta 	
QL4. 

Q 

le 19 

(2' CHEFE DE SRFY' 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço CØndUSO os ptese113 

autQ3
eid s. pres1dfltC* 

a
g UC TARA 

P'C1 a-S a 	CUÇã0; o3s': 

fNUdadeS legais. 

)Em cZi 	/ 

ço Traba 

fo 



Processo tli7o 

ecte: im1io vicente da Silva 

Teco: Crfica Cristal Lta. 

cor'o no cni.o c/rwlta. . . ..... ... .. .. . .. .0L.28O, 80 

Corrco e juros: no h 

CLStJ 	iSfl0flS5i'S 

TJ- 15,03 

2,55 
2r f- J 

-.,- 	 '-4- 

YP()T' 2( flh .. .. 	.s •. • •. • •• • 	•• 

Totl a 

esegS ju'Uciaisavaac: 

Ctaç-o- l3,C0 

Penhor- 20,00 

'ernoço- 15, 00 

.tva1iço15, CO 

0oiania,l5.fl.7 6  

a 

o 

o 
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Certifico que, p  S,Q dH 
expedid, • 	 ccc12 

DE kRETA.A 
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da.t&
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Ex.mo Sr. Dr. Juíz Presidente da Junta de ConciIiaço 

e Julgamento de Goi.nia - Goics 

')hI JUD1C! 

Justiça do Tra. 

1 	jCLde ( ciania 

o 

* 

GRÁFICA CRISTAL LTDA, devidamente qual ifi-

cada nos autos de Reclamatria Trabalhista que lhe move 

EUNÉLIO VICENTE DA SILVA, em tramitaço por este Juízo, ' 

vem, respeitosamente requerer a EXTINÇ0 do processo, uma 

vez que cumpriu o acordo firmado entre as partes na pre-' 

sença de V. Exa, em 04 de maio do corrente ano, conforme' 

faz prova fotocpia anexa. 

Pede Deferimento, 

Goinia Go, 23 de agosto de 1976 

o 

ica Cri 
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A D V O C.\C 1 A 

7?:JfltÔI1io 	. (ipj 	t-i/hi 
CPF 026432351 

J. f3rcia úrIc's 
CF'F O435I1 

Âv. Gos, 657 - 1.0  Âdar - Sala 1d5,  -Esq. 
e/ Rua 4 - Ccntro - Fone: 6-1943- Goiffla-Go 

R E C 1 B O 

gt 
	

C.r$-2.000,00 

Reeebí de Grfica Cristal ttda, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede nesta Capital,a im 

port2ncia supra de 32000,00(dois mil cruzeiros) prove. 

ni entes de meu acerto geral em razeo de mtnha demi sso ' 

junto àquela Firma, conforme acordo feito em 04/maio/76, 

junto a Junta de Conci i aço e Ju gamento deste Capital, 

de que dou p1 ene e gera qu i taco, declarando desde j 

que estou pego e seti sfeito em todos os meus haveres jun 

referida firma. 

Por ser verdade, firmo o presente de 

conformidade com e Lei. 

Goinia Co, 19 de maio de 1976 

• 

e 	
Eunel io Vicente da Si 1va 



.. _, 

p 

f ÇERT!FIÇ 

L j 
G,II*4  

li 



1 

FAZENDA MINISTÉRIO
o°E 	DAÇ ÃO  

DE RECEtTAS FEDERAIS DARF 

	

102 	RESERVADO 

0123128110001 54 

	

»TflÀ""f03 	DATA DE YENCIENTO 

04 	RESERVADO 

05 	NOME COMPLETO 00 CONTRIBUINTE rY 	 ' 
çç 	- 

06 	ENDEREÇO 	(RUA 	AVENIDA 	PRAÇA 	ETC) 01 	NUMERO 	08. LUMPLEMENTO (ANDAR SALA 	ETC 1 

09 	BAIRRO OU DISTRITO ID 	CEP II 	MUNICII 12 	SIGLA DA U.  

í::: 13 	EXERCICIO 	14 	COTA OU DUOUECIMO:::. is 	FtKIUDU 	ut AruALu:.:.:.:.:.:.: 	ib 	uru li 	M. 	rnuu.Lu 1 	 nima  

(19 	ESPECIICAÇAO DA RECEITA • 	1 20 	CÓDIGO 21 VALOR - CrS 

31 	OUTRAS I1IV0RMbES PHEVISTA 	N INSTMIÇOES 
PODER JUDICIARIO 

' 
jUSTIÇA 00 TRABALHO 

22 
MUITAE/OU JUROS 4 

00100 24 VALOR 	CrS 

25 2 	O::::::::::::::: 27 VALOR - 
1_ N __ EESP(CIEDOPROCESSO _T_ [iTENAO 	PRTE040 0ORF A ViOR _CrS 	__ 6  

:ECL:M:NTEI: 
30 

 EF O 

AUTENTICACAO 

7 5 7 ,5 6 R38 	
(o 

RECLAMADO 	(A)  

GUIA A° 	L_ 	 EXPEDIDA 	EM 

RUBRICA 	DO 	FUNCIONARIO 

MDOELD 	APROVADO 	PELO 	ATO 	DECLAROTÕRIO 
N 0  00,7 	- 	S.R.F 	(C.l.EF.) 0029 

iL 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.° jj 61/7 	 Guia n.° 2/76 

ReIamante - 	1j0 7 1.cEnte óa Uva 

Reclamado - 	 -. 	r

I. O Reclamante vai 	- 'iVt, 	er1-.ua 2' 	 desta cidade receber a 

importância de  

para quitação das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

1 	Principal 	.......... . ..................... . ........................ 	Cr$ 

2 - 	prestação do acordo de fis. ................................. 	Cr$ 

3 - Reembolso, conforme despesa de fis.... ........................... 	Cr$ 

Li 	 617f 

1 - Ao Oficial de Justiça 	............ Iaé. Cir.IQ CQ.' 	........... Cr$ 1 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA-
.. 

Cr$ 
• 	2 - Ao Oficial 	de Justiça 	........ NTO DE •GO1ÂN 	- GOrÁS' 	

, 	..... 

3 - Ao Oficial 	de Justiça 	......... COiTA.....219454  ....... ...... Cr$ 

4 - Ao avaliador ........... ' 	... Cr$ 

5 - 	Ao 	perito 	........................................................ Cr$ 

6 - Ao sindicato assistente (Honorários 	advocatícios) 	................... Cr$ 

7 CrS 

TOTAL 	DO 	DEPÔSITO ................................ Cr$1' 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. 

	

O Dr. 	 advogado do 

Reclamante, fica autorizado a levantar a qupr, conforme procuração anexada ao processo. 

de 	 de 

......... ............. 
CHEFE DE SECRETARIA 

	

5 Via - (Processo) 	 t t. 	 A 	2? 	 1 3 L O D3 
1 - 613 - 1 - 3 
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PODER JU1CL7RIO 	 Prac • 	 / 

Mandado ri 

MANDADO DE CITAÇO para cumprimento de exacuço, na ?orma 

abaixo: 

O DOUTOR 	 / 	 Jui± Presidente 
da 	Junta de Conci1iaço a Julgamento da 

manda ao Oficial dG Justiça desta Juízo, que à vista do presente man 
dado, pescado a favor de 

em cumprimento notif'ique 	 - 

para pagar, em quarenta e oito horas, ou garantir a 

oxecuço, sob pana dL penhora a quantia de 

( 	 - 	 , correspondente 
ao principal custaa processusis, custas exacutivGs a emolumentos 
devidos nu proceeo nos termos 	 - 

cujo inteiro taor à o seguints 

., 	•)_) 	 . 

1 	L 

ntro n Yflfl 	 •-.n 	 Í) 	 •O 	•() 

n -o. 	 nc• 	 ;1 

fl ---fl..' 	 • 	-,-. 	—.•-.--,-- 

-- 	
,- -J 	 --- 

o 	 • 	o •-- 	- 	- 

o 

Caso no pague 	mgaranta a execuço no prazo supra, proceda 	pe 

s nhora em tantos ben quantos bastam para integral pagamento da d'vi-

da, O QUE CUMPRA, na í'orma da Laje 

,de 	 dsl9 
Eu, 	 -----4

,1luiz 

	 Chefe da Secretaria , 

datilografei a subscrevi. 

 do Trabalho - Presidente 

E] 

Endereço do executado 



1 	•' 

/1 /11 
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PODER JUDICIRIo 
Justiça do Trabalho 

Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 

Reclamante Lu111i0 Vicente d .. uva 

, Reclamado .;rfic.: Cristal . tda. 
-----

Processo:o31/76 

C E R T 1 D 	O 

CETTIFIcO E DOU FÉ que, em cumprimento às deter 

minaçes contidas no r. mandado de fls,comparecj s94O 	horas 
do dia 18 do ms de 	dU)StOdo ano de 1976, 

,2 8 	setor Vodovirio 
.., 	...- 

nesta Capital,onde procedi a 	itação 	do 	xecutdo 

na pessoa do 	 , o qual, de tudo 
Licou ciente e recebeu a 	contrafé 

O referido é verdade e dou f. 

/ Ofic ai de Justça 

4 



1 

poaR JUDcÁo 

JUSTiÇA DO TAEALHO 

JUNTA DE CONCUAÇÃO E JULGAMENTO 

4,  

« 

C E R T 1 D Ã .0 

Certifico que, em obediência ao provimento 

ng 2, artigo 11, § inico, da Corregedoria 

do T. R. T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç8es de ser 

arquivado. Dou f. 

Emj3de 	 1.97 

r 	 rrr 

Diretor. de Secretaria 

C O N C L U S A O 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra 

( 	./:•• 

Diretor de Secretaria 

Arçuive-se, dando-se baixa na Distribui- 

1-CE-1-2 

o 


